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Normas publicadas nos dias 07 a 14/11/2025, nos Diários Oficiais do Estado da Bahia (DOE) e do 
Município de Salvador (DOM). 

 
 

Decreto Estadual 24100/2025 – Atualiza os Procedimentos para convênios com recursos estaduais. 
 
O Decreto altera o art. 1º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 9.266/2004 para estabelecer que 
os órgãos da Administração Pública Estadual direta deverão observar os procedimentos nele previstos 
na celebração de convênios ou instrumentos congêneres que envolvam liberação de recursos estaduais, 
inclusive quando firmados com a União, outros entes federativos, entidades a eles vinculadas ou 
instituições privadas, facultando às entidades da Administração indireta a adoção desses mesmos 
procedimentos na ausência de normativo específico. Entre em vigor na data de sua publicação, em 
13/11/2025. 
 

Íntegra da Norma: DCT 24100/2025 
 
 
Decreto Estadual 24103/2025 – Aprova o regimento da SEPONTE. 
 
O Decreto aprova o regimento da Secretaria Extraordinária do Sistema Viário Oeste Ponte Salvador-
Itaparica (SEPONTE). 
 

Íntegra da Norma: DCT 24103/2025 
 
 
Decreto Estadual 24104/2025 – Normas para a locação de imóveis urbanos pela Administração Pública 
Estadual. 
 
A norma disciplina o procedimento para contratação da locação de imóveis urbanos de terceiros, regida 
pela Lei Federal nº 8.245/1991, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, além 
de determinar a observância de normas de transparência e divulgação.  
 

Íntegra da Norma: DCT 24104/2025 
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Decreto Municipal 40959/2025 – Altera a estrutura e dos cargos da SEDUR. 
 
O Decreto altera a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
SEDUR, redefinindo sua finalidade institucional, com detalhamento de diretorias, gerências, 
coordenadorias, subcoordenadorias, setores e respectivas competências.  
 

Íntegra da Norma: DCT 40959/2025 
 
 
Decreto Municipal 40964/2025 – GT intersetorial para planejar Soluções baseadas na Natureza em 
áreas urbanas prioritárias de Salvador. 
 
O Decreto institui o Grupo de Trabalho Intersetorial de Soluções baseadas na Natureza (SBN), com a 
finalidade de articular, desenvolver e propor intervenções de SbN em áreas viárias e regiões de 
vulnerabilidade socioambiental em Salvador. A norma atribui ao Grupo tarefas de mapear áreas 
prioritárias, elaborar propostas técnicas, integrar ações com políticas municipais e sugerir medidas de 
institucionalização das SbN. Será composto por representantes de oito órgãos municipais, coordenado 
pela SECIS, com participação não remunerada e a possibilidade de convidar outras instituições e 
especialistas, a forma de funcionamento, o prazo para conclusão dos trabalhos e a vinculação às 
diretrizes do PMAMC. 
 

Íntegra da Norma: DCT 40964/2025 
 
 
Decreto Municipal 40965/2025 – Instituição PMAMC (2020–2049) de Salvador. 
 
A norma estabelece o Plano Municipal de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas – PMAMC (2020–
2049) como instrumento técnico-normativo de planejamento e gestão da ação climática no Município de 
Salvador, define eixos estratégicos de mitigação e adaptação e cria o Comitê Gestor do PMAMC, de caráter 
consultivo e intersetorial. Prevê objetivos como a redução das emissões de GEE e a GEE e alcançar a 
neutralidade de carbono até 2049 e disciplina a implementação e a execução do Plano, incluindo eixos 
estruturantes Salvador Inclusiva (Salvador Verde-Azul, Salvador Resiliente e Salvador de Baixo Carbono), 
além dos mecanismos de financiamento, da participação social, dos parâmetros de monitoramento anual 
por indicadores e dos procedimentos de revisão quinquenal. Determina a divulgação do Plano em sítio 
eletrônico oficial, revoga o Decreto nº 32.102/2020 e entra em vigor na data da sua publicação, em 
08/11/2025. 
 

Íntegra da Norma: DCT 40965/2025 
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